
PORTARIA N.º 1779/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23206.002746.2020-07;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 351/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 29 de outubro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                                                                               

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

MARCOS SAALFELD DA SILVA 13/10/2020 DIII-01 DIII-02

​​Pelotas, 03 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1780/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23206.002776.2020-13;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 352/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 29 de outubro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                                                                      

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

CARLOS JESUS ANGHINONI CORREA 15/02/2020 DIV-01 DIV-02

​​Pelotas, 03 de novembro de 2020.
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PORTARIA N.º 1781/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23341.001199.2020-80,

R E S O L V E

Prorrogar, até 10/05/2021, o afastamento concedido através da Portaria n° 1319/2019, prorrogado
pela Portaria nº 673/2020, ao servidor MIGUEL TELESCA COELHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar
Curso de Pós-graduação.

​​Pelotas, 03 de novembro de 2020.
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Reitor
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PORTARIA N.º 1782/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n. ° 23163.003078.2020-71;

considerando, ainda, o Parecer nº 339/2020, retificado, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, de 29 de

outubro de 2020,

R E S O L V E

Retificar na Portaria nº 1701/2020, de 22 de outubro de 2020, a nomenclatura da Classe/Nível do

servidor GABRIEL DE BORBA LUCHE:

Onde se lê: “...de DI-02 para DIII-01”.

           

Leia-se: “...DII-01 para DIII-01”.    

​​Pelotas, 03 de novembro de 2020.
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Reitor
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PORTARIA N.º 1783/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de
13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela
Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento
dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta
IFE, aos servidores abaixo relacionados:

Nome De Para Data Avaliação

Aline Rossales Sengik (1551174) E09 E10 25/03/2020

Almir Menegaz (1899134) D06 D07 03/11/2020

Ana Lia de Almeida Vergamini (2308640) C03 C04 12/10/2020

Andre Siebeneichler (2028393) D05 D06 17/11/2020

Bruno Ferreira da Silva (3128757) E01 E02 15/11/2020

Cintia Schaun de Barros (1133958) D02 D03 20/10/2020

Claudio Moises Maraninchi da Cunha (1099026) C15 C16 09/07/2020

Darling Geruza Rio de Souza (2640701) E05 E06 16/11/2020

Erica Medeiros Duarte (2998581) D02 D03 20/11/2020

Fernanda Machado (1874159) E06 E07 01/07/2020

Giovani Portelinha Maia (1194446) E01 E02 15/11/2020

Leticia da Rosa Soares (2426580) C02 C03 17/10/2020

Maicom Juliano Sesterheim da Silva (2146622) D04 D05 07/08/2020

Maria Luisa Pederiva (1221627) E14 E15 15/10/2020

Marisa Ferreira Karow (1896615) D06 D07 29/10/2020

Maximiano Guimaraes Neves (1100211) B15 B16 28/06/2020

Patricia da Silva Lopes (2426568) C02 C03 23/10/2020

Rafael Diaz Remedi (3128851) D01 D02 22/11/2020

Rafael Nogueira Barros (1163434) E01 E02 30/11/2020

Roberta Goncalves Crizel (2420579) E02 E03 04/09/2020

Ruth Mara Xavier Cruz (1279806) C03 C04 18/08/2020



Sandra Levien (2427436) D02 D03 27/10/2020

Thiago da Rosa Giusti (1660943) D08 D09 22/10/2020

Vinicius Santos Dias (3118383) E01 E02 10/10/2020
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PORTARIA N.º 1784/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002978.2020-09;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 336/2020,
referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 11 de setembro de 2020, Aceleração da Promoção à docente CLAUDIA ANAHI
AGUILERA LARROSA, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de
Pós-graduação em Engenharia Ambiental, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Santa Catarina –
UFSC. ​​​​​​​

​​Pelotas, 03 de novembro de 2020.
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PORTARIA N.º 1785/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003342.2020-76, de 30/10/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor EDUARDO DA SILVA MOLLER, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 01/12/2020 a 12/12/2020, a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), da Reitoria,
IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 03 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1786/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,
com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;
considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho
Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de
Pessoas no respectivo requerimento;
considerando, ainda, o Processo Eletrônico n° 23703.000529.2020-63,

R E S O L V E

Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme segue:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

ADRIEL DA CRUZ E SILVA Direta 30 07/10/2020

CELSO HENRIQUE GARCIA VIEIRA Direta 30 20/10/2020

HERNANI CAVALHEIRO NETO Direta 52 15/10/2020

​​​​​​​Pelotas, 03 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 03/11/2020 17:27:15.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 03/11/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

78592
273b5f5b63



PORTARIA N.º 1787/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.002957.2020-31;

R E S O L V E

I. Exonerar, a pedido, a contar de 30/10/2020, JULIANA DE MELLO MOLARDI, do cargo de Assistente em
Administração, código de vaga n° 0211570, do Quadro de Pessoal desta IFE, de acordo com o disposto no artigo
34, 1a parte, da Lei n.º 8.112/90.

II. Declarar vago o cargo supramencionado.

​​​​​​​Pelotas, 04 de novembro de 2020.
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PORTARIA N.º 1788/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.002957.2020-31;

R E S O L V E

considerando o teor dos Processos n.os 23163.002764.2020-24 e 23704.000100.2019-22;
considerando, o disposto na Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 20/03/2019;
considerando, ainda, o disposto no artigo 103, incisos I e V, da Lei n.º 8.112/90, bem como o disposto no § 3° da
referida Lei;

R E S O L V E

I) Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 04 anos, 05 meses e 07 dias, prestado
pela servidora CLAUDIA REDECKER SCHWABE, em atividade privada vinculada à Previdência Social.

II) Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 26 dias, prestado pela servidora
acima mencionada, no magistério, em atividade privada vinculada à Previdência Social.

III) Averbar ainda, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 12 anos, 07 meses e 01 dia,
prestado pela servidora acima mencionada, no magistério, no Serviço Público Municipal.

​​​​​​​Pelotas, 04 de novembro de 2020.
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PORTARIA N.º 1789/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. IF-PROEX/N.°80/2020, da Pró-reitoria de Extensão e Cultura, em 04 de
novembro de 2020;

considerando, ainda, o plano de trabalho constante do Processo 23206.002771.2020-82,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para a execução do Projeto 1ª Jornada Empreendedora
IFSul:

FUNÇÃO SERVIDOR

Coordenador do Projeto Jander Luis Fernandes Monks

Fiscal Administrativo Rafael Leitzke Pereira

​​Pelotas, 04 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1790/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no SIMEC, convite e preparação dos processos para
avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD para o 57º lote de 2 (duas avaliações);

considerando os termos da Resolução CONSUP N.º 42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente
para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica,
Técnica e Tecnológica – EBTT,

R E S O L V E

Designar os servidores para constituírem Bancas de Avaliação de processo de solicitação de

Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docentes deste Instituto Federal, conforme discriminadas

abaixo:

Banca: 898

Candidato: GABRIEL DE BORBA LUCHE

Siape: 1362017

Processo n.°: 23163.003159.2020-71

Avaliador Siape Instituição

ANDERSON LOPES JACONDINO 3011585
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

FABIANO SANDRINI MORAES 1156647
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

MARCOS DINIS LAVARDA 2193403
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Paraná

FERNANDO HONORIO DA SILVA 2333531
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Mato Grosso do Sul

Banca: 899

Candidato: VICTOR MACHADO ALVES

Siape: 3159064

Processo n.°: 23495.000461.2020-15

Avaliador Siape Instituição

LEANDRO DA SILVA CAMARGO 1866043
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

HUNDER EVERTO CORREA JUNIOR 2098134
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

JEFERSON QUEIROGA PEREIRA 2127817
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Norte

PAULO ANDRE IGNACIO PONTES 2513358 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Pará

​​Pelotas, 04 de novembro de 2020.
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PORTARIA N.º 1791/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. IF-DEGAE/N.°78/2020, do Departamento de Gestão de Assistência,
Estudantil/PROEN, em 05 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores e estagiário abaixo relacionados que, no período de 15/09/2020
a 23/12/2020, constituem  a Comissão de Inclusão Digital, referente ao Edital PROEN 51/2020:

Coordenadores
Liliane da Costa Ores
Rodrigo Nascimento da Silva
Veridiana Krolow Bosenbecker

Comissão Central/Reitoria
Roberta Gonçalves Crizel
Valeska Duarte da Silva Goularte
Denise Ely e Silva
Ramão Correa
Leticia Santos da Silva

Câmpus Bagé
Alissandra Hampel
Fabiane Sarmento Oliveira Fruet
Daren Chaves Severo dos Santos

Câmpus Camaquã
Ana Paula Nedel
Luciana Fraga Hoppe
Tiago Vidal Medeiros

Centro de Referência
Gisela Lange do Amaral
Demaicon Peter

Câmpus Charqueadas
Denise Ramos Cernicchiaro
Janaina Vargas Escouto
Fernando Scheid

Câmpus Gravataí
Angela Beatris Araujo da Silva Pereira
Fernanda Bueno Braga
Ana Luiza Portela Bittencourt

Câmpus Avançado Jaguarão
Anita Silva de Souza
Roberta Gonçalves Crizel



Daniel Evangelista Monteiro

Câmpus Lajeado
Bruno de Sousa Pugatsch
Meirelis Corin de Oliveira
Malcus Cassiano Kuhn

Câmpus Avançado Novo Hamburgo
Rocelito Lopes de Andrade
Moisés Beck
Camila de Bona
Juneor dos Santos Brehm
Mauro Castro Martin

Câmpus Passo Fundo
Claudio André Lopes de Oliveira
Ionara Soveral Scalabrin
Ciana Minuzzi Gaike Biulchi
Rafael Nogueira Barros

Câmpus Pelotas
Jose Antonio Morales Pestano
Patricia Martins Tavares
Leticia de Magalhaes Bandeira

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça
Andréa Ualt Fonseca
Denise Perez Lacerda
Letícia da Rosa Soares
Vanessa Fernandes Gastal

Câmpus Santana do Livramento
Graciele Melo Dorneles
Martha Fervenza Ribeiro
Lisandra Saldanha de Abreu Gonçalves

Câmpus Sapiranga
Diego Abich Rodrigues
Laís Milena Rosa Correa
Fernando Rodrigues Montes D'oca

Câmpus Sapucaia do Sul
Aline Severo da Silva
Daniela Cardoso Salau Barboza
Ana Claudia Kohls Colvara
Henrykheta Maria Rodrigues Fernandes Porto

Câmpus Venâncio Aires
Luciane da Silva Conrad
Ruth Mara Xavier Cruz

Pelotas, 05 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1792/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; 
considerando o Processo Eletrônico nº 23206.002907.2020-54;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 363/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:            

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

VIVIAN MICHELE BANDEIRA DA SILVA
03/10/2020 DIII-02 DIII-03

Pelotas, 05 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1793/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23495.000475.2020-39,

R E S O L V E

Ratificar o cancelamento, a partir de 30/10/2020, do afastamento concedido através da Portaria Nº
1562/2018, à servidora WALKIRIA HELENA CORDENONZI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Santana do Livramento, para realizar Curso de
Pós-graduação.

Pelotas, 05 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1794/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23704.000554.2020-37,

R E S O L V E

Designar os servidores Ricardo Gauterio Cruz, Claus de Rosso Bolzan, Fernanda Cristina Camillo, 
Marcelo Paulo Ellwanger, Rodrigo Zechlinski Gusmao,  Simone Magali Marinho Jardim e  William Junior Sperb para
sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de
serviços de Asseio e Conservação para o câmpus Lajeado, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o
Gerenciamento de Riscos.

Pelotas, 05 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1795/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000717.2020-26;
considerando  o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 03/2020, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, câmpus Passo Fundo e a empresa G.S. CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP,
CNPJ nº 18.207.297/0001-26.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Gestor do Contrato - Substituto Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Administrativo - Obras Raul Eduardo Fernandez Sales 2992399

Fiscal Administrativo - Obras Substituto Gustavo Cardoso Born 3971852

Fiscal Técnico Davison Guimarães Sopeña 1611220

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico Caroline Borges Pilenghi 1162830

Fiscal Técnico Lidio Alencastro Rita Dias NA

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia de produção de energia sustentável,
para elaboração do Projeto Básico e do Projeto Executivo, com fornecimento de materiais e equipamentos,
construção, montagem e colocação em operação, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Energia Solar
Fotovoltaicos em pleno funcionamento.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos



aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de
obras e serviços de engenharia;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de Obra.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 490/2020.

Pelotas, 05 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1796/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000716.2020-81;
considerando  o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, câmpus Passo Fundo e a empresa G.S. CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP,
CNPJ nº 18.207.297/0001-26.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Gestor do Contrato - Substituto Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Administrativo - Obras Raul Eduardo Fernandez Sales 2992399

Fiscal Administrativo - Obras Substituto Gustavo Cardoso Born 3971852

Fiscal Técnico Davison Guimarães Sopeña 1611220

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico Caroline Borges Pilenghi 1162830

Fiscal Técnico Lidio Alencastro Rita Dias NA

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia de produção de energia sustentável,
para elaboração do Projeto Básico e do Projeto Executivo, com fornecimento de materiais e equipamentos,
construção, montagem e colocação em operação, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Energia Solar
Fotovoltaicos em pleno funcionamento.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos



aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de
obras e serviços de engenharia;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de Obra.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 489/2020.

Pelotas, 05 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1797/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23164.000770.2020-37;
considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular;
considerando a Portaria nº 1611/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 352/2020,
referente à avaliação para promoção à Classe Titular,

R E S O L V E

Conceder promoção à Classe Titular à docente do câmpus Sapucaia do Sul, abaixo relacionada:

Nome da Servidora Vigência
Classe/Nível

De Para

LUCIANA NEVES LOPONTE 01/06/2020 DIV-04 TITULAR

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1798/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000509.2020-59;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 358/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 17 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a ROGER ENDRIGO
CARVALHO PORTO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação
em Ciência da Computação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas - UFPel.

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1799/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001185.2020-66;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 359/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 16 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) à VIVIANE MACIEL
DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Educação
em Ciência, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1800/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001235.2020-13;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 360/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 21 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a MATHEUS
ZORZOLI KROLOW, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação
em Ciência e Engenharia de Materiais, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas - UFPel.

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1801/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000464.2020-59;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 361/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 23 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a HENRIQUE
BESTANI SEIDEL, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Engenharia Eletrônica e Computação, em nível de Mestrado, pela Universidade Católica de Pelotas - UCPel.

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1802/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23163.003275.2020-90;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 362/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:                                                                                      

Nome da servidora Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

VERIDIANA KROLOW BOSENBECKER 30/05/2020 DIV-01 DIV-02

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 06/11/2020 13:55:42.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 06/11/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

78880
1d5d4894aa



PORTARIA N.º 1803/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23206.000968.2020-87;
considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular;
considerando a Portaria nº 1611/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 353/2020,
referente à avaliação para promoção à Classe Titular,

R E S O L V E

Conceder promoção à Classe Titular à docente do câmpus Pelotas, abaixo relacionada:

Nome da Servidora Vigência
Classe/Nível

De Para
ANDREA FISCHER 04/03/2020 DIV-04 TITULAR

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1804/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1671/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002560.2020-93;
considerando, ainda, o parecer nº 355/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade
LILIAN AIRES SCHWANZ 23163.002560.2020-93 III 22/07/2020

​​Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1805/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando a solicitação contida no MEMO/SL-GABDIR/N.°14/2020, da Direção-geral do câmpus Santana
do Livramento, em 06 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Substituir na Portaria 1760/2020, de 30/10/2020, que constituíu o Centro de Operações de
Emergência em Saúde para a Educação (COE-E Local) do câmpus Santana do Livramento, o nome do servidor
Walter Marçal Paim Leães Junior pelo nome da servidora Mauren Correa dos Santos Benites. 

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1806/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003412.2020-96,
considerando, ainda, que a servidora designada tem ciência de que a aceitação do compromisso não gera obrigação
de retribuição de qualquer ordem do Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções
gratificadas ou comissionadas para tal,

R E S O L V E

Ratificar, a contar de 09 de outubro de 2020, a designação de Luciana Neves Loponte como
coordenadora adjunta do Curso de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica - ProfEPT/IFSul.

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1807/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003401.2020-14,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a responsabilidade da primeira,  constituírem o Núcleo de
Gênero e Diversidade da Reitoria (NUGED).

Priscila Mendes Pereira
Caterine Henriques Mendes
Débora Cristina Secchi
Leticia Iorio Krause
Lucas Lopes Grischke

2. Revogar as disposições em contrário.

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1808/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003413.2020-31,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro constituírem grupo de
trabalho para elaboração de Edital para fomento de abertura de Incubadoras no IFSul, vinculadas à Rede de
Incubadoras do IFSul.

Vinicius Martins
Daniel Ricardo Arsand
Edgar Antonio Costa Mattarredona 
Gisela Loureiro Duarte
Joao Goncalves Pereira

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1809/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1671/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando o Processo Eletrônico nº 23206.002542.2020-68;
considerando, ainda, o parecer nº 356/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 04 de
novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo
relacionado:             

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

MATEUS MENDES GONÇALVES 23206.002542.2020-68 III 01/06/2020

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1810/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000046.2020-93;

R E S O L V E

Remover, a pedido, o servidor DANIEL ASSMANN, ocupante do cargo de Professor EBTT, do

câmpus Charqueadas para o câmpus Venâncio Aires, a contar de 03/11/2020.

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1811/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001186.2020-07;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul, e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 353/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 02 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:  

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

BIANCA DE OLIVEIRA RUSKOWSKI
04/04/2020 DIII-04 DIV-01

        
Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1812/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000554.2020-34;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires, e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 366/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de novembro de 2020,

R E S O L V E

 Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CRISTIAN OLIVEIRA DA CONCEICAO
02/06/2020 DIV-03 DIV-04

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1813/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23341.001207.2020-98;
considerando o disposto na Portaria Nº 441/2012, do MEC,

R E S O L V E

Prorrogar, até 04/06/2021, o afastamento do País concedido, através da Portaria Nº 1603/2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 11/06/2019, seção 2, página 34 e retificado, através da Portaria Nº
1979/2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 17/07/2019, seção 2, página 22, ao servidor EDERSON
OLIVEIRA DUARTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-graduação, em nível de
Mestrado em Ciências da Educação, modalidade EAD, junto à Atenas College University, polo de Rivera, na cidade
de Rivera – Uruguai, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Pelotas, 06 de novembro de 2020

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1814/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida, via e-mail, da Ouvidora Institucional em 06 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Incluir o nome dos servidores Júlio César Costa da Costa e Vinícius Waltzer Rocha na Portaria nº 
1528/2020, de 23/09/2020, que trata da Comissão de Gerenciamento dos Dados Abertos do IFSul.

Pelotas, 06 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1815/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000817.2020-42;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 367/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 05 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 30 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a MATIAS DE
ANGELIS KORB, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Engenharia, Área de Concentração: Ciência e Tecnologia dos Materiais, em nível de Doutorado, pela Universidade
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

​​Pelotas, 09 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1816/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. SL-GABDIR/N.°15/2020, do Gabinete da Direção-geral do câmpus
Santana do Livramento, em 09 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a comissão responsável pelo Processo
Seletivo de Professor Mediador Presencial, para atuar nos Cursos de Formação Inicial e Continuada (FICs), na
modalidade a distância, reofertados no câmpus Santana do Livramento: ​​​​​​​

Aline Schmidt San Martin
Ricardo Radaelli Meira
Silvia Romeu Pitrez

​​Pelotas, 09 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1817/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23341.000297.2020-08;
considerando, ainda, o Mem. VG-DADJ/Nº 12/2020, de 09/11/2020,
considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Nº 23341.000297.2020-08;
considerando, ainda, o Mem. VG-DADJ/Nº 12/2020, de 09/11/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de SISNEY DARCY VAZ DA SILVA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelota-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-Graduação
em nível de Doutorado em Letras, junto à Universidade Federal do Rio Grande - FURG, no período de 10/11/2020 a
29/02/2024.

2. Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1818/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000838.2020-68,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,  constituírem a
Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório da docente Daniella Machado Schulz:

José Luiz Kowalski
Ana Paula da Costa Krumel
Diego Afonso da Silva Lima
Iara Cecília da Rosa Ribeiro
Jeferson Fernando de Souza Wolff

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1819/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23339.000672.2020-51, de 06/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora JULIANE LAGUNA DAS NEVES ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função Coordenadora da Coordenadoria de
Extensão e Cultura, do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Camaquã, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1820/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000839.2020-11,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório do docente Rafael Alves Padilha:
José Luiz Kowalski
Ana Paula da Costa Krumel
Eduardo Martinelli Leal
Iara Cecília da Rosa Ribeiro
Paulo Ricardo Boesch Junior

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1821/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23206.000884.2020-43;
considerando, ainda, o Mem. PL-DIRGER/Nº 233/2020, de 10/11/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de KAREN GULARTE PERES MENDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Recursos Hídricos, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no período de 16/11/2020 a
29/02/2024.

2. Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/11/2020 13:15:50.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 10/11/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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PORTARIA N.º 1822/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23341.001271.2020-79, de 03/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor AMAURI COSTA DA COSTA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a
função que exerce, no período de 06/11/2020 a 29/11/2020, a função de Diretor-geral (CD-2), do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 10/11/2020 13:14:27.
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PORTARIA N.º 1823/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23703.000578.2020-04, de 04/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora FERNANDA VELEDA CAMACHO, ocupante do cargo de Técnico em
Eletromecânica, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 30/11/2020 a 09/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-
4), do câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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PORTARIA N.º 1824/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23703.000580.2020-75, de 05/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor CASSIANO DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/12/2020 a 23/12/2020, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição
ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:
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PORTARIA N.º 1825/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23403.000581.2020-10, de 05/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor CASSIANO DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/01/2021 a 18/01/2021, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, do câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1826/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23206.003028.2020-40, de 05/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora STELA SICA NUNES, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 31/12/2020 a 29/01/2021, a função de Chefe de Gabinete da
Direção-geral (FG-1), do câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1827/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003399.2020-75, de 05/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor VICTOR BRAZ ITURRIET, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/11/2020 a 20/11/2020, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Diárias e Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor, IFSul, em substituição ao
titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1828/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23702.000454.2020-21, de 05/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor JOHN ANDERSON LOPES DA COSTA, ocupante do cargo de
Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/11/2020 a
11/11/2020, a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de
Administração e de Planejamento, câmpus Gravatai, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1829/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003267.2020-43, de 23/10/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor CLEBER VARGAS ISLABAO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/12/2020 a
24/12/2020, a função de Coordenador da Coordenadoria de Documentação do Gabinete do Reitor (FG-1), IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1830/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003411.2020-41, de 06/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora ROSANGELA MARIA ORTIZ TORRES, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 09/11/2020 a 03/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Avaliação e
Desenvolvimento de Pessoas (CD-4), da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que
está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1831/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003416.2020-74, de 06/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora ISIS BORN MACHADO, ocupante do cargo de Administrador, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 09/11/2020 a 15/11/2020, a função de Diretora da
Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao
titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1832/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico nº 23163.003417.2020-19, de 06/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora CLARISSA NOGUEIRA E SILVA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 16/11/2020 a 07/12/2020, a função de Diretora da Diretoria de Planejamento (CD-3), da Pró-reitoria de
Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1833/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo 23339.000671.2020-14,

R E S O L V E

Dispensar, a contar de 09/11/2020, o servidor KIM AMARAL BUENO, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da
Coordenadoria de Extensão e Cultura (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do câmpus
Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1834/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23206.003064.2020-11, de 09/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor MAURO BACCI GIUSTI, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/11/2020 a 05/12/2020, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Apoio à Gestão de Pessoas (FG-2), da Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus
Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1835/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23339.000678.2020-28, de 09/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE, ocupante do cargo de Contador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 24/11/2020 a
28/11/2020, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do câmpus Camaquã,
IFSul, em substituição ao titular, que estará em em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1836/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23339.000677.2020-83, de 09/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor LUIS ROBERTO DA SILVA LAMPE, ocupante do cargo de Contador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 01/12/2020 a
20/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do câmpus Camaquã,
IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Pelotas, 10 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1837/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003442.2020-01;
considerando o Processo Judicial nº 5008819-66.2018.4.04.7110/RS;
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 111/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 08 de
maio de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

EVA MARISA GREQUE FUENTES 23163.003442.2020-01 II 01/03/2013

​​Pelotas, 11 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1838/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. GR-GABDIR/N.°7/2020, do Gabinete da Direção-geral do câmpus
Gravataí, em 10 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Excluir o nome do servidor Hunder Everto Correa Junior da  Portaria n.º 1620/2020, de 13/10/2020,
que trata da composição da Equipe Gestora do Laboratório IFMaker no câmpus Gravataí. ​​​​​​​

​​Pelotas, 11 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1839/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000836.2020-79,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório dos docentes Janessa Aline Zappe e Luiz Paulo
Luna de Oliveira, do câmpus Charqueadas: ​​​​​​​

Fábio Luís da Silva Santos
Ana Paula da Costa Krumel
Glederson Lessa dos Santos
Iara Cecilia da Rosa Ribeiro
Jeferson Fernando de Souza Wolff
Jose Luiz de Oliveira Ferreira

Pelotas, 11 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1840/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002779.2020-92;
considerando,  ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 368/2020,
referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção, homologado em 09 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 29 de junho de 2018, Aceleração da Promoção à docente ANGELA SELAU
MARQUES, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-
graduação em Engenharia, Área de Concentração: Processos de Fabricação, em nível de Mestrado, pela
Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. ​​​​​​​

​​Pelotas, 11 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1841/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico n° 23206.002957.2020-31;

R E S O L V E

Retificar a Portaria n° 1787/2020, que trata da exoneração da servidora JULIANA DE MELLO
MOLARDI, conforme o que segue:

Onde se lê: ... “Exonerar, a pedido, a contar de 30/10/2020”...
Leia-se: ... “Exonerar, a pedido, a contar de 01/11/2020”...

Pelotas, 11 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1842/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23206.000897.2020-12;
considerando, ainda, o Mem. PL-DIRGER/Nº 235/2020, de 10/11/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de SAMANTA TOLENTINO CECCONELLO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Manejo e Conservação do Solo e da Água, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no
período de 28/12/2020 a 29/02/2024.

2. Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 11 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 11/11/2020 18:04:18.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 11/11/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

79435
fb02a2db85



PORTARIA N.º 1843/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. SL-GABDIR/N.°16/2020, do Gabinete da Direção-geral do câmpus
Santana do Livramento, em 12 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Substituir na Portaria nº 2272/2018, de 16/08/2018, que designou servidores para comporem
a Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, do câmpus Santana do Livramento, o nome do servidor
Gilberto Zolotorevsky Alves Junior pelo nome do servidor Klaus Böesch, como suplente.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1844/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000636.2020-81,

R E S O L V E

1. Designar os servidores William Junior Sperb, Bruno de Sousa Pugatsch e Meirelis Corin de Oliveira  para,
em Comissão de Inventário de Bens Permanentes do câmpus Lajeado do IFSul, e sob a presidência do primeiro,
efetuarem os serviços descritos a seguir:

Inventariar os bens permanentes;

Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e extraviados;

Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem
documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à
indenização pelo responsável.

2. Revogar a Portaria nº  3184/2019.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1845/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000635-2020-37,

R E S O L V E

1. Designar os servidores William Junior Sperb, Bruno de Sousa Pugatsch e Fernanda Cristina Camillo para, em
Comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo referente ao
exercício de 2020, obedecendo as seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;

Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no
levantamento físico;

Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e
vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados;

Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material de
estoque.

2. Revogar a Portaria n° 3270/2019.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1846/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003489.2020-66,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 20/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa G.S. Construções Eireli – EPP, CNPJ nº18.207.297/0001-26:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Neivana da Silveira Couto 1832279

Gestor do Contrato - Substituto Gabrielli Ortiz Torres 1144804

Fiscal Administrativo Obras Aretusa Oliveira Rodrigues 1819532

Fiscal Administrativo Obras - Substituto Jose Roberto Correia Martins 419461

Fiscal Técnico Davison Guimarães Sopeña 1611220

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebe 3586995

Fiscal Técnico Caroline Borge Pilenghi 1162830

Fiscal Técnico Marcos Antonio de Arrial 1870090

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de prestação de serviços de elaboração de
projetos, fornecimento e instalação de Geradores Fotovoltaicos no câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de
obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configura a Comissão de Fiscalização de Obra.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.



Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1847/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003486.2020-22,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 04/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-randense e a empresa G. S. Construções Eireli – EPP, CNPJ nº18.207.297/0001-26:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Caroline Bassan Brondani 1101243

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Diaz Remedi 3128851

Fiscal Administrativo Obras Ana Paula Vaz Albano 2028324

Fiscal Administrativo Obras - Substituto Daniela Pires Sere 1950030

Fiscal Técnico Davison Guimarães Sopeña 1611220

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebe 3586995

Fiscal Técnico Caroline Borge Pilenghi 1162830

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de prestação de serviços de elaboração de
projetos, fornecimento e instalação de Geradores Fotovoltaicos no câmpus Santana do Livramento.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de
obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configura a Comissão de Fiscalização de Obra.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1848/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003490.2020-91,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 05/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa G. S. Construções Eireli – EPP, CNPJ nº18.207.297/0001-26:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emilio da Silva Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Danielle Lisboa da Silva 1854491

Fiscal Administrativo Obras Ricardo Neves Cabral 2220957

Fiscal Administrativo Obras - Substituto
Suelem do Sacramento Costa de
Moraes

1569406

Fiscal Administrativo Obras - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Davison Guimarães Sopeña 1611220

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico Caroline Borges Pilenghi 1162830

Fiscal Técnico Vanessa Buttow Signorini 2678813

Fiscal Técnico Wagner da Silva Brignol 2649144

2 . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de prestação de serviços de elaboração de
projetos, fornecimento e instalação de Geradores Fotovoltaicos no câmpus Pelotas.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de
obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configura a Comissão de Fiscalização de Obra.



4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes
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PORTARIA N.º 1849/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003485.2020-88,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 01/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa G. S. Construções Eireli – EPP, CNPJ nº18.207.297/0001-26:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Natalie Solano da Silveira 1599518

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Junior 1814808

Fiscal Administrativo Obras Diego Feldmann Borba 1861413

Fiscal Administrativo Obras - Substituto Rafael Costa Silveira 2073670

Fiscal Técnico Davison Guimarães Sopeña 1611220

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebe 3586995

Fiscal Técnico Caroline Borge Pilenghi 1162830

Fiscal Técnico Lucimeri Petry Homrich 1817506

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de prestação de serviços de elaboração de
projetos, fornecimento e instalação de Geradores Fotovoltaicos no câmpus Sapucaia do Sul.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de
obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto
contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configura a Comissão de Fiscalização de Obra.

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.



Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1850/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000743.2020-54,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Gustavo da Costa Borowski, Alessandro Fernandes Della Vecchia e José Volmir da Silva
Rocha para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para
compra de materiais de consumo para o curso Técnico em Edificações do câmpus Passo Fundo, do Instituto Federal
Sul-rio-grandense, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares, em atendimento à Instrução Normativa
40/2020, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

2. Revogar as disposições em contrário.

​​Pelotas, 12 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 12/11/2020 19:42:19.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 12/11/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

79624
883f0600ca



PORTARIA N.º 1851/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003509.2020-07,

R E S O L V E

Retificar a Portaria 1097/2020, de 14/07/2020, que designa equipe para constituir Grupo de Trabalho
responsável pela elaboração e realização das atividades de Design Gráfico dos cursos de Formação Inicial e
Continuada na modalidade de Educação a Distância, no âmbito da Rede e-Tec Brasil, conforme segue:

1.    Incluir o nome de Ana Paula Almeida da Silva; ​​​​​​​

2.    Onde se lê: Natanel Pires; leia-se Natanael Rodrigo Xavier Pires;

3.   Onde se lê Fabiane Castro, leia-se Fabiane Rodrigues Castro.

Pelotas, 13 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1852/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Memo SS-GABDIR/N.°39/2020, da Direção-geral do câmpus Sapucaia do Sul,
em 12 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação das servidoras abaixo relacionados para, no período de 10/11/2020 a
31/12/2020 e, sob a coordenação da primeira,  constituírem a Comissão Responsável pelo Edital Interno n° 05/2020
para Inclusão Digital, que dispõe sobre o acesso à conectividade e disponibilização de equipamentos para
estudantes do IFSul - câmpus Sapucaia do Sul:
 
Henrykheta Maria Rodrigues Fernandes Porto
Aline Severo da Silva
Ana Claudia Kohls Colvara
Daniela Cardoso Salau Barboza

Pelotas, 13 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1853/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. GR-GABDIR/Nº78/2020, da Direção-geral do câmpus Gravataí,
em 12 de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Pessoal Docente/CPPD,
do câmpus Gravataí:

Douglas Kellermann (Titular)
Hercules Borges Rodrigues (Suplente)

2. Revogar as disposições em contrário.

Pelotas, 13 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1854/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Nº 23163.001058.2020-65;
considerando, ainda, o Mem. NH-DIRNH/Nº 70/2020, de 13/11/2020,

R E S O L V E

1) Autorizar o afastamento de CASSIO DAUBER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, desta IFE, câmpus avançado Novo Hamburgo, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de
Doutorado em Engenharia de Minas, Metalúrgica e de Materiais, na Área de Concentração: Ciência e Tecnologia
dos Materiais, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de 13/11/2020 a 08/03/2023.

2) Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 13 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1855/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Nº 23163.001038.2020-94;
considerando, ainda, o Mem. NH-DIRNH/Nº 71/2020, de 13/11/2020,

R E S O L V E

1) Autorizar o afastamento de RICHARD SILVA MARTINS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus avançado Novo Hamburgo, para realizar Curso de Pós-graduação em
nível de Doutorado em Engenharia de Minas, Metalúrgica e de Materiais, na Área de Concentração: Processos de
Fabricação, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de 13/11/2020 a 05/03/2024.

2) Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 13 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1856/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000594.2020-99,

R E S O L V E

1) Retificar a Portaria 3512/2019, de 11/12/2019, que trata da composição do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e
Indígenas (NEABI) do câmpus Sapiranga, conforme segue:

Onde se lê: "..., a contar de 01/12/2019 e até 30/11/20121,..."
Leia-se: "..., a contar de 01/12/2019 e até 30/11/2021,..."

2) Incluir, a contar de 02/03/2020, o nome da servidora Ronise Ferreira dos Santos como integrante do referido
núcleo.

Pelotas, 13 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1857/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os Processos Eletrônicos nºs  23163.001680.2020-73 e 23206.002682.2020-36,

R E S O L V E

Retificar a Portaria nº 1786/2020, de 03 de novembro de 2020, para incluir o disposto infra:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

MARCO AURELIO BERARDI CARVALHO Direta 25 05/10/2020

​​Pelotas, 16 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1858/2020

              O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais, de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o do IFSul, publicado no DOU em 01/09/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no DOU em 13/09/2013;

considerando, ainda,  a situação de pandemia, que impede a realização de processo normal para escolha de

representantes,

R E S O L V E

              Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o mandato dos representantes do câmpus Passo Fundo no

Conselho Superior do IFSul.

Pelotas,16 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1859/2020

              O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais, de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o do IFSul, publicado no DOU em 01/09/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no DOU em 13/09/2013;

considerando, ainda,  a situação de pandemia, que impede a realização de processo normal para escolha de
representantes,

R E S O L V E

          Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o mandato dos representantes do câmpus Charqueadas no Conselho
Superior do IFSul.

Pelotas, 16 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º1860/2020

            O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a Lei nº 11.892, que criou os Institutos Federais, de Educação, Ciência e Tecnologia;

considerando o do IFSul, publicado no DOU em 01/09/2009;

considerando o Regulamento do Conselho Superior e suas alterações, publicado no DOU em 13/09/2013;

considerando, ainda,  a situação de pandemia, que impede a realização de processo normal para escolha de
representantes,

R E S O L V E

              Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o mandato dos representantes do câmpus Lajeado no Conselho
Superior do IFSul.

Pelotas, 16 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1861/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a realização do processo seletivo destinado à contratação por tempo determinado de Professor
Substituto para a áreas/eixos tecnológicos abaixo relacionados, previsto no Edital nº 061 de 11/11/2020, no câmpus
Pelotas,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar a análise do Curriculum Vitae dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

BIOLOGIA
Cíntia Müller Leal
Clarice Francisco Brauner
Demetrius da Silva Martins
Helena Miller Cunha

DESIGN
Neuza Maria Correa da Silva
Rafael Klumb Arnoni
Raquel Paiva Godinho
Silvia Ana Crochemore Bettin

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
André Luis Macedo Caruso
Bárbara Hees Garré
Guilherme Ribeiro Rostas ​​​​​​​
Tauã Milech Cabreira

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1862/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000851.2020-17,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores e discentes abaixo relacionados que, sob a presidência do
primeiro e, no período de 01/10/2020 a 31/12/2020, constituem a Comissão Organizadora da I Semana Acadêmica
do curso de Engenharia de Controle e Automação (I SAECA) do IFSul, câmpus Charqueadas:
Servidores
Diego Afonso da Silva Lima
Danilo Fortes da Silveira Matos
Eduardo Garcia Ribas
Fabio Pires Itturriet
Joel da Silva Rodrigues
Luciano Gonçalves Moreira
Rafael Marquetto Vargas
Tiago Baptista Noronha
Discentes
Evely Sabrina da Silva Ribeiro
Gabriel de Moraes Marins
Luana de Souza Bitencourt
Luciano Sampaio da Silva
Mateus Armond Freire
Patrick Anderson Lacerda Morás

Pelotas, 16 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1863/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o constante no Processo n.º 23163.003146.2020-00,

R E S O L V E

Conceder pensão civil à FERNANDA VARGAS DE ALMEIDA, na qualidade de viúva, e ao filho
RUBENS LAURINO DE ALMEIDA NETO, a contar de 25/09/2020, em virtude do falecimento do servidor aposentado
ÁLVARO CLEMENTE CARABAJAL DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 274389, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D IV, Padrão de Vencimento 16, com fundamento no Art. 219 da da Lei
8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Pelotas, 17 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1864/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Nº 23341.000296.2020-55;
considerando, ainda, o Mem. VG-DADJ/Nº 13/2020, de 16/11/2020,

R E S O L V E

1) Autorizar o afastamento de VIVIANE MULECH RITTER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas - Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-graduação em
nível de Doutorado em Sistemas de Produção Agrícola Familiar, junto à Universidade Federal de Pelotas – UFPel, no
período de 18/11/2020 a 06/03/2024.

2) Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 17 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1865/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000393.2020-00;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Gravataí e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 334/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 09 de outubro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Gravataí,
abaixo relacionado:             

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

MARCELO DOS SANTOS DIAS
30/11/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1866/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23703.000405.2020-88;
considerando, o disposto na Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 14/06/2020;
considerando, ainda, o disposto no artigo 103, inciso V, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 13 anos e 28 dias,
prestado pela servidora SILVIA HOLLER em atividade privada vinculada à Previdência Social.

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1867/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico n.º 23206.003138/2020/10;
considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008;
considerando, ainda, a solicitação de prorrogação da respectiva licença,

R E S O L V E

1. Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora JULIANA ROLDÃO BITTENCOURT, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 12/11/2020 a 11/03/2021, conforme
disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90. 

2. Prorrogar a licença supramencionada, no período de 12/03/2021 a 10/05/2021.

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1868/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23356.000543/2020-54;
considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º8.737, de 03/05/2016;
considerando o teor da Nota Técnica n.º 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP;
considerando, ainda, a solicitação de prorrogação da respectiva licença.

R E S O L V E

1. Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor MARLON MENDES MINUSSI, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 23/10/2020 a
27/10/2020, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

2. Prorrogar a licença supramencionada, no período de 28/10/2020 a 11/11/2020.

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1869/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico n.º 23164.0001352- 67;
considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de 09/09/2008;
considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008;
considerando, ainda, a solicitação de prorrogação da respectiva licença,

R E S O L V E

1. Ratificar a concessão de Licença-Gestante à servidora EVELINE RAQUEL PEREIRA, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 22/10/2020 a
18/02/2021, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

2. Prorrogar a licença supramencionada, no período de 19/02/2021 a 19/04/2021.

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1870/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23206.002922.2020-01;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 369/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 11 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

CINARA OURIQUE DO NASCIMENTO

11/11/2020
Classe C

Adjunto nível
3 - 603

Classe C
Adjunto nível

3 - 604

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1871/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. NH-COAP/N.°53/2020, da Coordenadoria de Administração e de
Planejamento, do câmpus Avançado Novo Hamburgo, em 17 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão de Seleção de Professor Conteudista (Edital Nº.20/2020), para atuar no Curso de Formação Inicial e
Continuada (FIC) - Reparador de Eletrodomésticos, Rede e-Tec Brasil, no câmpus Avançado Novo Hamburgo:

Mauro Castro Martin
Rocelito Lopes de Andrade
Camila de Bona

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1872/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. NH-COAP/N.°53/2020, da Coordenadoria de Administração e de
Planejamento, do câmpus Avançado Novo Hamburgo, em 17 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão de Seleção de Coordenador de Curso (Edital 19/2020), para atuar no Curso de Formação Inicial e
Continuada (FIC) - Reparador de Eletrodomésticos, da Rede e-Tec Brasil, no câmpus Avançado Novo Hamburgo:

Rocelito Lopes de Andrade
Camila de Bona
Mauro Castro Martin

Pelotas, 18 de novembro de  2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1873/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. GR-DIRGER/N.°79/2020, da Direção-geral do câmpus Gravataí, em 17
de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados que, a contar de janeiro de 2020,
constituem o NDE (Núcleo Docente Estruturante) do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas, do câmpus Gravataí:
Hunder Everto Correa Junior
Fábio de Oliveira Dias
Fernando Abrahão Afonso
Johnata Souza Santicioli
Leticia Grubert dos Santos
Luis Fernando da Silva
Marcelo dos Santos Dias
Michele Lermen

Pelotas,  18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1874/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº  23166.000853.2020-14,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,  constituírem a
Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório do docente Anderson Tres, do câmpus
Charqueadas:

José Luiz Kowalski
Ana Paula da Costa Krumel
Iara Cecília da Rosa Ribeiro
Diego Afonso da Silva Lima
José Luiz de Oliveira Ferreira

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1875/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no Decreto
9.991/2019, alterado pelo Decreto 10.506/2020;
considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estágio Pós-Doutoral;
considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23206.000853.2020-92;
considerando, ainda, o Mem. PL-DIRGER/Nº 241/2020, de 18/11/2020,

R E S O L V E

1. Autorizar o afastamento de RENATA RIBEIRO MUNHOZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de Doutorado
em Letras, junto à Universidade Federal de Pelotas – UFPel, no período de 20/11/2020 a 31/07/2022.

2. Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do afastamento
previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, bem como,
simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a motivação.

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 18/11/2020 12:08:58.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 18/11/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

80128
87b179becb



PORTARIA N.º 1876/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1671/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando o Processo Eletrônico nº 23206.001725.2020-66;
considerando, ainda, o parecer nº 357/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 11 de
novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC Data de Retroatividade

MARCILENE FONSECA DE MORAES 23206.001725.2020-66 III 05/09/2019

          Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1877/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1790/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003159.2020-71;
considerando, ainda, o parecer nº 370/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 11 de
novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade
GABRIEL DE BORBA LUCHE 23163.003159.2020-71 III 25/07/2020

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1878/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 1790/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000461.2020-15;
considerando, ainda, o parecer nº 371/2020, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 12 de
novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade
VICTOR MACHADO ALVES 23495.000461.2020-15 III 23/12/2019

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1879/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando, o Processo Eletrônico nº 23341.001312.2020-27;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 375/2020,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 17 de novembro de 2020,

R E S O L V E

 Conceder, a contar de 06 de julho de 2020, Aceleração da Promoção ao docente RAPHAEL
CASTANHEIRA SCHOLL, para D III-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso
de Pós-Graduação em Educação, em nível de Doutorado, pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
- PUC-RS.

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1880/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23206.002922.2020-01,
             
             
R E S O L V E

                       

Retificar a Portaria Nº 1870/2020, de 18 de novembro de 2020, que concedeu a Progressão Funcional
por Desempenho Acadêmico à servidora CINARA OURIQUE DO NASCIMENTO, conforme disposição infra:

Onde se lê:

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

CINARA OURIQUE DO NASCIMENTO 11/11/2020
Classe C

Adjunto nível
3 -603

Classe C
Adjunto nível

3 -604

           
Leia-se:

Nome da servidora Vigência
Progressão/Promoção

De Para

CINARA OURIQUE DO NASCIMENTO 08/11/2020
Classe C

Adjunto nível
3 -603

Classe C
Adjunto nível

3 -604

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1881/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando os autos do processo eletrônico 23163.003492.2020-80,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão
responsável pela seleção de Professores Formadores do Programa de Formação Inicial em Serviço dos
Profissionais da Educação Básica dos Sistemas de Ensino Público - PROFUNCIONÁRIO, no âmbito da Rede e-Tec
Brasil.

Antônio Cardoso Oliveira
​​​​​​​Cristiane Silveira dos Santos
Fernado Augusto Treptow Brod
Grasiela Cignachi
Jorge Luiz Rocha Borges
Lourdes Helena Dummer Venzke
Marcus Freitas Neves
Maria Isabel Giusti Moreira
Ricardo Monte Martins
Thilara Lopes Schwanke Xavier

Pelotas, 18 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1882/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. PL-DIRGER/N.°239/2020, da Direção-geral do câmpus Pelotas, em 18
de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Núcleo Docente
Estruturante do Curso Superior de Engenharia Química do câmpus Pelotas:

Jander Luis Fernandes Monks
Camila Ottonelli Calgaro
Flávio Edney Macuglia Spanemberg
Laone Hellwig Neitzel
Régis da Silva Pereira

2. Revogar a Portaria n.º 3142/2019, de 05 de novembro de 2019.

​​Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1883/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. PL-DIRGER/N.°240/2020, da Direção-geral do câmpus Pelotas, em 18
de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem o
Colegiado do Curso Superior de Engenharia Química do câmpus Pelotas:

Servidores
Jander Luis Fernandes Monks
Adriano da Silva Barcellos
Camila Ottonelli Calgaro
Clarice Francisco Brauner ​​​​​​​
Cristian Melo da Silva
Diego Gil de Los Santos
Flávio Edney Macuglia Spanemberg
Karen Gularte Peres Mendes
Kátia Regina Lemos Castagno
Laone Hellwig Neitzel
Patrick Teixeira Campos
Régis da Silva Pereira
Ricardo Peraça Toralles
Seldomar Jeske Ehlert
Vinícius Mordini de Andrade

Discentes
Caroline Duarte
Gabriela Oliveira Andrade

2. Revogar as disposições em contrário.

​​Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1884/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003173.2020-21,

R E S O L V E

Dispensar o servidor ALISSON LUIS BACH FERREIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Diretor de Pesquisa e Extensão (CD-
3), do câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1885/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo nº 23206.003175.2020-10, de 17/11/2020;
considerando, ainda, o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor JULIO CESAR MESQUITA RUZICKI, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Diretor de Pesquisa e
Extensão (CD-3), do câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1886/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003174.2020-75,

R E S O L V E

Dispensar o servidor JULIO CESAR MESQUITA RUZICKI, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Chefe do Departamento de Ensino de
Graduação e de Pós-graduação (CD-4), da Diretoria de Ensino do câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1887/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto Nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto Nº
10.506/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23356.000579.2020-38,

R E S O L V E

Conceder Licença para Capacitação à servidora ADELAIDE MARLI NEIS, ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Venâncio Aires, referente ao quinquênio 2013 a
2018, a ser usufruída no período de 01/12/2020 a 28/02/2021.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1888/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto Nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto Nº
10.506/2020;
considerando o Processo Eletrônico Nº 23163.003422.2020-21,

R E S O L V E

Conceder Licença para Capacitação ao servidor GUSTAVO ALBERTO SCHNEIDER, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2011 a
2016, a ser usufruída no período de 30/11/2020 a 29/12/2020.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1889/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no e-mail recebido da Diretoria de Planejamento/PROAP, em 19 de novembro de
2020,

R E S O L V E

Incluir os nomes dos servidores Ricardo Gauterio Cruz e Rafael Blank Leitzke, como suplentes,
na Portaria nº 1246/2020, que trata da constituição da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da Reitoria do
IFSul.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1890/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000804.2020-73;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 377/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 18 de novembro de 2020.

R E S O L V E

Conceder, a contar de 27 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a FELIPE
THOMAS,ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação em
Comunicação e Informação Educacional, em nível de Especialização, pela Faculdade de Educação São Luiz,
Jaboticabal/SP.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1891/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001353.2020-13,

R E S O L V E

Designar os servidores Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite, Fabíola Mattos Pereira e
Franco Alexandre Dariz, para sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para aquisição de máquinas de costura reta, que serão utilizadas em atividades acadêmicas,
como aulas práticas nos cursos Técnico do Vetuário e Design de Moda, do Instituto Federal Sul-rio-grandense
câmpus Pelotas-Visconde da Graça, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1892/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.0007666.2020-69,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de Pessoal
Docente - CPPD, do câmpus Passo Fundo por um período de dois anos

Titulares
Fábio Telles
Rafael Marisco Bertei

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1893/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000861.2020-52,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,  cons�tuírem a
Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório do docente Eduardo Garcia Ribas, do câmpus
Charqueadas:

José Luiz Kowalski
Ana Paula da Costa Krumel
Iara Cecília da Rosa Ribeiro
Diego Afonso da Silva Lima
Fábio Luís da Silva Santos
Jeferson Fernando de Souza Wolff

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1894/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003579.2020-57,

R E S O L V E

1. Designar o servidor Márcio Machado Rocha, Contador, CRC/RS nº 069329/O-7, e como sua substituta a
servidora Tiele Silveira Carrasco, Contadora, CRC/RS nº 085237/O, para registrar a Conformidade Contábil do
Órgão, Reitoria e dos câmpus de Gravataí, Lajeado e Sapiranga do IFSul, conforme procedimentos mencionados na
NE/CCont nº 15, de 14/11/1996.

2. Revogar a Portaria n° 1073/2020.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1895/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003580.2020-81,

R E S O L V E

1. Designar as servidoras Tiele Silveira Carrasco e Rosana da Silva Chagas para registrarem a Conformidade dos
Registros de Gestão na Reitoria, e nos câmpus de Gravataí, Lajeado e Sapiranga, do IFSul, verificando a
correspondência entre a documentação comprobatória das operações e os respectivos lançamentos contábeis
registrados no SIAFI, conforme procedimentos mencionados na NE/CCONT n° 15, de 14/11/1996.

2. Revogar a Portaria n° 1128/2020.

Pelotas, 19 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1896/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o MEMO/NH-DIRNH/N.°74/2020, de 19/11/2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores relacionados para comporem a Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, do
câmpus avançado Novo Hamburgo, do IFSul:

Erivelto Bauer de Matos
Gilson Cesar Pianta Correa

2. Revogar a Portaria n° 3164/2017.

Pelotas, 20 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1897/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23163.003513.2020-67;
considerando o MEMO/IF-PROEX/N.°86/2020, de 20/11/2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, em suas respectivas funções, procederem a
execução do Projeto Workshop UP Digital 2020, conforme plano de trabalho constante do processo
23163.003513.2020-67.

FUNÇÃO SERVIDOR

Coordenador do projeto Miguel Roberto Felberg

Fiscal Administrativo Rafael Leitzke Pereira

Pelotas, 20 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1898/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23164.001312.2020-15;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 378/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 18 de novembro de 2020.

R E S O L V E

                 

Conceder, a contar de 16 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a JOÃO GABRIEL
LOURES TURY, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Ciências Sociais, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP.

Pelotas, 20 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1899/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, e o Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, da Presidência da República,

R E S O L V E

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, RAFAEL HERDEN CAMPOS, habilitado em Concurso Público, homologado em 17/07/2019, para
exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe
D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o câmpus Sapucaia do Sul,
em vaga decorrente da Vacância de Natália Carrão Winckler, publicada no Diário Oficial da União em 21 de agosto
de 2019 – código da vaga n° 0940319.

Pelotas, 20 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1900/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

1. Indicar os servidores abaixo relacionados para constituírem comissão de estudos referente à implantação da Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD):

Ana Paula Nogueira e Silva
Bruno Cielo de Barros Correia
​​​​​​​Carla Simone Guedes Pires
Eleno Gustavo Beduhn Konsgen
Rocelito Lopes de Andrade

2. Determinar o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos.

​​Pelotas, 20 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1901/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. GR-DIRGER/N.°80/2020, da Direção-geral do câmpus Gravataí, em 20
de novembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores e discente abaixo relacionados para constituírem o Colegiado do Curso
Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Gravataí: ​​​​​​​

Segmento Docente
Hunder Everto Correa Junior (Presidente)
Johnata Souza Santicioli
Leticia Grubert dos Santos
Marcelo Becker

Segmento Técnico-administrativo
Fabiana Centeno Fagundes

Supervisão Pedagógica
Fernanda Bueno Braga

Segmento Discente
Lucas de Macedo Vianna

​​Pelotas, 20 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1902/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003612.2020-49;
considerando o Processo Judicial nº : 5001192-05.2018.4.04.7112/RS;
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2017, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 144/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 07 de
junho de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

ARMANDO TRICHES ENDERLE 23163.003612.2020-49 III 01/03/2013

Pelotas, 23 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1903/2020

Dispõe sobre a revisão e a consolidação dos
atos normativos no âmbito do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 17 do Estatuto, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Disciplinar o processo de revisão e consolidação de atos normativos no âmbito do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense previsto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Art. 2º Compete aos titulares das Pró-reitorias e Diretorias sistêmicas procederem ao exame e à proposição da
revisão, consolidação e/ou revogação de atos normativos, conforme suas respectivas áreas de competência e
classificação temática dos atos.

§ 1º As Pró-reitorias e Diretorias sistêmicas serão responsáveis por:

I - analisar os atos normativos por pertinência temática;

II - realizar o exame dos atos quanto à observância das disposições sobre elaboração normativa previstas no art. 13
do Decreto nº 10.139/2019;

III - elaborar nota técnica para proposta de revisão ou consolidação; e

IV - elaborar em conjunto com a Diretoria de Desenvolvimento Institucional a proposta de ato normativo revisado ou
consolidado.

§ 2º A Diretoria de Desenvolvimento Institucional será responsável por:

I - monitorar os trabalhos de revisão e de consolidação de atos normativos, prestando a correspondente orientação
técnica às áreas responsáveis;

II - revisar a estrutura, forma e redação;

III - elaborar em conjunto com a área responsável a proposta de ato normativo revisado ou consolidado;

IV - publicar no sítio eletrônico institucional os atos normativos revisados ou consolidados; e

V - encaminhar à Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República
relatório com os resultados do processo de revogação, revisão e consolidação dos atos.

Art. 3º O processo de revisão e consolidação será realizado de acordo com as seguintes etapas:

I - avaliação do conjunto dos atos normativos por pertinência temática;

II - avaliação individual dos atos normativos em relação ao conteúdo, forma e redação;

III - elaboração de proposta de ato normativo revisado ou consolidado;

IV - aprovação pelas instâncias responsáveis; e

V - publicação no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico institucional.

Art. 4º A avaliação do conjunto dos atos normativos por pertinência temática será realizada pelas áreas responsáveis
por cada tema, definidas pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional com base nas competências regimentais.

Parágrafo único. A avaliação do conjunto dos atos normativos resultará:

I - na indicação pela revogação expressa de ato:

a) já revogado tacitamente;

b) cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; ou

c) vigente, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser identificado.



II – na indicação pela edição de ato consolidado sobre determinada matéria que reúna atos normativos pertinentes
em ato normativo único com a revogação expressa dos atos incorporados na consolidação normativa; ou

III – na indicação da necessidade de manutenção e avaliação individual de conteúdo, forma e redação do ato.

Ar t . 5º A avaliação individual de conteúdo, forma e redação dos atos normativos será realizada pela área
responsável pela edição do ato e pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

§ 1º A avaliação individual ocorrerá na hipótese da indicação da necessidade de manutenção e avaliação, conforme
inciso III do parágrafo único do art. 4º.

§ 2º A avaliação individual subsidiará a elaboração da proposta de ato normativo revisado e deverá resultar na
elaboração dos seguintes documentos:

I - nota técnica, a ser elaborada pela área responsável pelo ato, para avaliação de conteúdo; e

II - avaliação de estrutura, forma e redação, realizada pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

Art. 6º A proposta de ato normativo revisado ou consolidado será elaborada em conjunto pela área responsável e

pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

§ 1º A proposta de ato normativo revisado ou consolidado deverá ser redigida em conformidade com as seguintes

diretrizes quanto:

I - à técnica redacional constante do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017 e do Decreto nº 10.139, de 2019;

II - à definição do instrumento normativo a ser utilizado;

III - à reunião da matéria por afinidade, pertinência ou conexão, sendo vedada temática estranha ao assunto que

constitui seu objeto;

IV - à observância às definições consagradas em textos legais; e

V - à atualização da denominação de órgãos e unidades administrativas.

§ 2º Os atos normativos revisados ou consolidados deverão ser apresentados sob a forma de:

I - portarias;

II - resoluções; ou

III - instruções normativas.

Art. 7º A deliberação final quanto às propostas de revogação expressa, revisão e consolidação de atos normativos é

de competência do Reitor.

Parágrafo único. A revogação expressa, revisão ou consolidação de atos de competência do Conselho Superior

devem ser encaminhados para aprovação do órgão colegiado.

Art. 8º As normas revisadas e consolidadas deverão ser aprovadas e publicadas observados os seguintes prazos:

I - até 26 de fevereiro de 2021: exame e revogação de atos normativos que estejam revogados tacitamente, cujos

efeitos tenham se exaurido no tempo ou cuja necessidade ou significado não pôde ser identificado;

II - até 31 de maio de 2021: atos normativos em que a revisão e consolidação sejam consideradas de baixa

complexidade;

III - até 31 de agosto de 2021: atos normativos em que a revisão e consolidação sejam consideradas de média

complexidade;

IV - até 30 de novembro de 2021: atos normativos em que a revisão e consolidação sejam consideradas de alta

complexidade.

Parágrafo único. A definição do nível de complexidade do ato será realizada em conjunto pela área responsável pelo

ato normativo e pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional.

Art. 9º Mediante validação do Reitor, os resultados das etapas definidas no art. 8º desta Portaria poderão sofrer

alterações, de acordo com o andamento das atividades do processo de revisão e consolidação dos atos normativos.

Parágrafo único. Todas as alterações realizadas, conforme previsto no caput, serão divulgadas em espaço

específico criado no sítio eletrônico institucional.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pelotas, 23 de novembro de 2020.



Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1904/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23339.000410.2020-96;

considerando o Processo Eletrônico n° 23339.000690.2020-32,

R E S O L V E

1. Ratificar o cancelamento, a partir de 12/11/2020, da suspensão do afastamento para realizar Curso de Pós-

graduação, concedida através da Portaria N° 1132/2020, ao servidor LEONARDO MISSIAGGIA, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã.

2. Determinar que seja fixado, a pedido do servidor, o término do referido afastamento em 31/03/2021, motivado

pelo acréscimo de 140 dias de sua suspensão à data de retorno às atividades.

Pelotas, 23 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 23/11/2020 18:19:07.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 23/11/2020. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

80793
1592d4e2d0



PORTARIA N.º 1905/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o  previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a empresa SIMONE FIEDELIS VIEGAS EIRELI, CNPJ nº 21.670.515/0001-
79

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Natalie Solano da Silveira 1599518

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Junior 1814808

Fiscal Administrativo Carolina Soares da Silva 1951372

Fiscal Administrativo Catia Cilene Mello Alano 2135263

Fiscal Administrativo - Substituto Jaqueline Oliveira Silveira 1147018

Fiscal Técnico Carolina Soares da Silva 1951372

Fiscal Técnico Catia Cilene Mello Alano 2135263

Fiscal Técnico – Substituto Jaqueline Oliveira Silveira 1147018

2. O objeto do presente instrumento é a concessão de uso, a título oneroso, do espaço destina a cantina do campus
Sapucaia do Sul.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II – Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;



IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico quando
a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº1378/2020.

Pelotas, 23 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1906/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo n° 23341.001358.2020-46, de 20/01/2020; 
considerando, ainda, o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor RODRIGO DOS SANTOS MARTINEZ, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de
Orçamento, Contabilidade e Finanças (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​Pelotas, 24 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1907/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. PL-DIRGER/N.°245/2020, da Direção-geral do câmpus Pelotas, em 23
de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira, constituírem a comissão
responsável pela elaboração do relatório referente à pesquisa "A pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e o
contexto educacional no âmbito do câmpus Pelotas":

Ticiana Cougo Cardoso
André Luis Pereira
Dirnei Bonow   
Flávia Katrein da Costa
Gilmar de Oliveira Gomes
Julio Cesar Mesquita Ruzicki
Renato dos Santos Rosa

2. Determinar que a comissão conclua seu trabalho até 30/12/2020.

​​Pelotas, 24 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1908/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no e-mail recebido da Direção-geral do câmpus Camaquã, em 24 de novembro
de 2020,

R E S O L V E

1. Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados que, sob a presidência do primeiro, e a contar de
15/10/2020, constituem Comissão do Projeto Pedagógico de Curso (PPC), do Curso Básico de Automação Industrial,
modalidade de formação inicial continuada (FIC-Ensino), assim como a execução do referido curso, com base nas
diretrizes das APNPs:

Roberto Hartwig Oswald
Alexandre Neves Sapper
Andre Laurence Freitas dos Santos
Cristian Rogerio Guidotti Aguiar
Diego Rodrigues Pereira 
Fernando Colomby Pieper
Guilherme Karsten Schirmer
Jose Auri Flach
Leonardo Missiaggia
Marcelo Schiller de Azevedo
Ricardo Prediger
Sandra da Silva Machado

2. Determinar o prazo de 5 (cinco meses para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Pelotas, 24 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1909/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23341.001372.2020-40,

R E S O L V E

1. Designar os servidores Delvacir Rezende Bolke, Juliana Klug Nunes e Monica Daiana de Paula Peters para, sob a
presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Comissão de Exame e Averiguação Patrimonial
(Bens Semoventes), câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul, em atendimento ao Decreto nº 9.373, de 11 de
maio de 2018, conforme segue abaixo:

Classificar o bem inservível como: ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável.

2. Revogar a Portaria n° 0478/2019.

Pelotas, 24 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1910/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino,
em 25 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados que, sob a presidência do primeiro e no
período de 01/06/2020 a 31/12/2020, constituem a comissão responsável pela atualização das diretrizes de
elaboração dos Projetos Pedagógicos dos Cursos Superiores de Tecnologia do IFSul:

Leonardo Betemps Kontz
Alex Mulattieri Suarez Orozco
Amilcar Cardoso Vilaca de Freitas
Fernando Luis Herrmann
Gabriele Volkmer
Leonardo Campos Soares
Leonardo Minelli
Mario Renato Chagas Junior
Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite
Paulo Henrique Asconavieta da Silva
Roberta da Silva e Silva
Rosângela Silveira Rodrigues
Thilara Lopes Schwanke Xavier

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1911/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino,
em 25 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados que, sob a presidência do primeiro e no
período de 01/06/2020 a 31/12/2020, constituem a comissão responsável pela atualização das diretrizes de
elaboração dos Projetos Pedagógicos dos Cursos Superiores de Engenharia do IFSul:

Leonardo Betemps Kontz
Diego Afonso da Silva Lima
Jander Luis Fernandes Monks
Marcus Vinicius Farret Coelho
Mario Renato Chagas Junior 

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1912/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino,
em 25 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, constituírem a
comissão responsável pela avaliação dos currículos dos candidatos e das propostas de Projetos de Ensino que
serão submetidos ao Edital PROEN nº 50/2020, que disponibilizará recursos financeiros para pagamento de bolsas a
alunos e recursos aos coordenadores para compra de material:

Veridiana Krolow Bosenbecker
Deomar Villagra Neto
Leonardo Betemps Kontz
Rodrigo Nascimento da Silva
Vera Lucia Salim da Fonseca

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 25/11/2020 14:43:55.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 25/11/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

81071
b5fc7d266f



PORTARIA N.º 1913/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino,
em 25 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados, selecionados pelo Edital FAIFSul nº
01/2020 para, a partir de 21 de novembro de 2020, atuarem no Curso de Formação Inicial e Continuada de Jovens e
Adultos, para a execução do Convênio nº 002/2019 - Projeto Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação
Profissional - firmado entre o Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul) e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro
Amaral (FAIFSul), conforme Plano de Trabalho constante do Processo Eletrônico nº 23163.004489.2019-40:

Adriano Tust Rodrigues – Coordenador do Centro de Referência

Diego da Silva Isnardi – Coordenador de Registros Acadêmicos

Elisane Ortiz de Tunes Pinto – Coordenadora Pedagógica do Centro de Referência

Jaqueline Thies da Cruz Koschier – Coordenadora de Permanência e Êxito

Matheus Zorzoli Krolow – Coordenador do Curso de Formação Continuada ​​​​​​​
​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1914/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000462.2020-60;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 381/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 20 de novembro de 2020,

R E S O L V E

         Conceder, a contar de 23 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a ALVARO TAVARES
DUARTE,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Química, em
nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. ​​​​​​​

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1915/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23164.001316.2020-01;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 380/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 20 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:                                                                                                        

Nome da servidora Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

SUZANA TREVISAN 05/12/2020 DIII-02 DIII-03

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1916/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23356.000564.2020-70;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora ANA ELISA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 24/11/2020 a 03/12/2020, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa
e Extensão, câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1917/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23703.000579.2020-41;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus  Sapiranga e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 379/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 20 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapiranga,
abaixo relacionado:                                                                                                      

Nome da servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

LEONARDO RENNER KOPPE 12/07/2020 DIV-02 DIV-03

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1918/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o constante no Processo n. º 23163.002578.2020-95,

R E S O L V E

1. Conceder o retorno à atividade, a partir de 25/11/2020, ao servidor ANTÔNIO CARLOS BARUM BROD, matrícula
Siape 274272, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, que estava em desincompatibilização eleitoral para concorrer a cargo eletivo.

2. Determinar o retorno do servidor supracitado ao exercício da função de Assessor da Assessoria do Reitor (CD-3) .

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1919/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003538.2020-61;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor RODRIGO OLIVEIRA SIQUEIRA, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 16/11/2020 a 28/11/2020, a função
de Coordenador da Coordenadoria de Cadastro (FG-1), do Departamento de Administração de Pessoas, Pró-reitoria
de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1920/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003547.2020-51;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor HERCULES COUTO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 16/11/2020 a 20/11/2020, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Material e Patrimônio (FG-1), da Diretoria de Administração, Pró-reitoria de
Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1921/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003600.2020-14;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora LUIZE CASTRO GARIM, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 30/11/2020 a
29/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Legislação e Normas (CD-4), Pró-reitoria de Gestão de
Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de Licença para Capacitação.

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1922/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003630.2020-21;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora LUIZE CASTRO GARIM, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 23/11/2020 a 29/11/2020, a função de Chefe do Departamento de Legislação e Normas (CD-4), Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em licença para tratamento de saúde.

​​Pelotas, 25 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1923/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação recebida via e-mail, da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino,
em 25 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Designar os servidores e representantes da comunidade externa abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, constituírem as Comissões Local e Central, responsáveis pela seleção para o Curso de
Licenciatura em Formação Pedagógica para Graduados não Licenciados, no Programa de Formação Pedagógica do
IFSul, de acordo com o Edital nº  58/2020:

Comissão Central

Rodrigo Nascimento da Silva

Adriano Tust Rodrigues

Leonardo Betemps Kontz

Veridiana Krolow Bosenbecker

Comissões Locais - Servidores

NOMES POLOS

Alissandra Hampel Bagé

Fabiana Centeno Fagundes Gravataí

Natasha Souza Santicioli Gravataí

Neilza Silva dos Santos Gravataí

Daniel Evangelista Monteiro UAB Jaguarão

Eliza Echevenguá Pereira da Silveira UAB Jaguarão

Michele Santos da Silva UAB Jaguarão

Ana Paula Colares Flores Moraes Lajeado

Daiana Schons Lajeado

Malcus Cassiano Kuhn Lajeado

Edimara Luciana Sartori Passo Fundo

João Mário Lopes Brezolin Passo Fundo

Rafael Marisco Bertei Passo Fundo

Pedro Eula Marques IF Santana do Livramento

Valquiria Neves Soares IF Santana do Livramento

Ana Elisa de Souza Venâncio Aires



Fernanda Schwinden Dallamico Kirst Venâncio Aires

Ruti Angela Barbosa Oliveira Venâncio Aires

Comissões Locais – Comunidade Externa

NOMES POLOS

Danieli de Cassia Freitas Bagé

Ismael Silveira UAB Balneário Pinhal

Vera Notargiacomo UAB Balneário Pinhal

Daiane Padilha Koraleski UAB Jaquirana

Mara Regina Lopes dos Santos UAB Jaquirana

Marenize Silva Cardoso de Castilhos UAB Jaquirana

Alessandra Preussler de Almeida UAB de Novo Hamburgo

Cíntia Gonçalves de Oliveira UAB de Novo Hamburgo

Rogério Schünemann UAB de Novo Hamburgo

Cláucia Garcia Pessoa Restinga Seca

Darlan Bittencourt Ribeiro Restinga Seca

Diosen Marin Restinga Seca

Marcella Irion Silva Nitschke UAB de Rosário do Sul

Neila Fernandes Londero UAB de Rosário do Sul

Enília Silveira Lucas São Jose do Norte

Naira Liziane dos Reis Martins São Jose do Norte

Neromar Guimarães Araújo São Jose do Norte

Cristiane de Souza Amaral Hax São Lourenço do Sul

Marlice Harter Karow São Lourenço do Sul

Tânia Magna Bueno Tomascheswski São Lourenço do Sul

Luciane da Silveira Brum Figueira São Sepé

Rita de Cássia Moreira da Silva São Sepé

Ana Carolina Cavalheiro UAB Santana do Livramento

Beatriz Dutra Silva UAB Santana do Livramento

Aline Bernardi Capriolli UAB Sapucaia do Sul

Felipe Ribascik UAB Sapucaia do Sul

Ricardo Cortez Lopes UAB Sapucaia do Sul

Dalva Simonetto UAB Vila Flores

Letícia Taca UAB Vila Flores

Rafaela Peruzzo UAB Vila Flores

Sandra Guidolin UAB Vila Flores

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1924/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000739.2020-96;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 383/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 24 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 09 de novembro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a PAULO CESAR
DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação em Engenharia
Elétrica, em nível de Doutorado, pela Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1925/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000688.2020-63;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 384/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 24 de novembro de 2020.

R E S O L V E

 Conceder, a contar de 11 de novembro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a RICARDO
PREDIGER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação em Metodologia
de Ensino de Matemática, em nível de Especialização, pelo Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASSELVI.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1926/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000582.2020-21;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus  Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 385/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 24 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

ROGER ENDRIGO CARVALHO PORTO 10/09/2019 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1927/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000583.2020-75;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus  Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 386/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 24 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

TIARAJU MOLINA ANDREAZZA
23/07/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1928/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000886.2020-56,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES do
câmpus Charqueadas do IFSul, na forma da Lei n° 8.666/93, com a competência de elaborar editais, realizar
abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciar os interessados, receber os documentos de habilitação
e as propostas, classificar as propostas, providenciar as publicações inerentes aos processos licitatórios e
desempenhar outras atividades pertinentes.

TITULARES:

Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo (1812322)
Ana Gisele Ramos dos Santos (2032335)
Eva Jerusa Caske Oliveira (1887984)

SUPLENTES:

Georgina Leal Diniz (2817399)
Marcia Beatriz da Silva (2950201)

2. Revogar a Portaria 2221/2019.

3. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1929/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000887.2020-09;
considerando o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2019, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a empresaJS Ar Condicionado EIRELI – ME, CNPJ nº 12.282.201/0001-08.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestor do Contrato - Substituto Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Evandro Eckert 2179277

Fiscal Administrativo - Substituto Carlos Eduardo da Silva 3155905

Fiscal Técnico Carlos Eduardo da Silva 3155905

Fiscal Técnico – Substituto Evandro Eckert 2179277

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza, jardinagem e conservação do câmpus
Charqueadas.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato. ​​​​​​​

4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.



5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

6. Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1872/2019.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1930/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000890.2020-14;
considerando o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,

R E S O L V E

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores

abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 04/2020, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a empresaPOLIBOX SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA, CNPJ

nº 02.807.490/0001-68

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestor do Contrato - Substituto Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Claudio da Silva Goebel 3586995

Fiscal Técnico – Substituto Michel Formentin de Oliveira 3775642

2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Aquisição de sala modular, incluindo montagem,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão 02/2020 da UASG 158340.

3. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos contratos de

obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do objeto

contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de Obra.



4. Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1931/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o e-mail da Diretora de Desenvolvimento Institucional, em 26/11/2020,

R E S O L V E

Excluir o nome do servidor Ricardo Neves Cabral da Comissão Temática “Perfil Institucional e

Planejamento Estratégico” do PDI 2020-2024, instituída pela Portaria nº 1082/2019, cujo prazo de conclusão dos

trabalhos foi prorrogado pelas portarias 3706/2019, 719/2020 e 1506/2020.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1932/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003510/2020-23;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora ELIZA ECHEVENGUÁ PEREIRA DA SILVEIRA, ocupante do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 16/11/2020 a 20/11/2020, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Ensino (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,
câmpus avançado Jaguarão, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1933/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003570/2020-46;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora RUBIA RAQUEL SCNHEIDER ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 28/12/2020 a 15/01/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Ensino (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
avançado Novo Hamburgo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1934/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003571/2020-91;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora RUBIA RAQUEL SCNHEIDER ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/02/2021 a 12/03/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Ensino (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
avançado Novo Hamburgo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1935/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003195/2020-91;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora NARA ELIANE PEREIRA LEAL ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/11/2020 a 10/12/2020, a função de
Assessor do Gabinete do Diretor (CD-3), câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de
férias.

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 26/11/2020 18:52:49.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 26/11/2020. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

81330
8a866cd4ac



PORTARIA N.º 1936/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Incluir o servidor Alexandre Tagliari Lazzaretti na portaria 1900/2020, que trata da comissão de
estudos referente à implantação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).

Pelotas, 26 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1937/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23341.001345.2020-77;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora VANESSA FERNANDES GASTAL, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/12/2020 a 22/01/2021, a função de
Chefe do Departamento de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão (CD-4), Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     
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PORTARIA N.º 1938/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003655.2020-24;
considerando o Processo Judicial nº 5009458-21.2017.4.04.7110/RS;
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 3160/2017, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 341/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente,  

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade
CLEUFE MARIA GRILL BOSEL 23163.003655.2020-24 II 01/03/2013

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1939/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23206.003251.2020-97,

R E S O L V E

Ratificar o cancelamento, a partir de 25/11/2020, do afastamento concedido através da Portaria nº
3011/2016, prorrogado pela Portaria nº 1348/2020, ao servidor RAFAEL OTTO COELHO, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar
Curso de Pós-graduação.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1940/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003592.2020-14;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor RODRIGO RICKES BARTZ, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/12/2020 a 12/12/2020, a função de Chefe do
Departamento de Manutenção da Reitoria (CD-4), da Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao titular,
que estará em gozo de férias.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1941/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23703.000611.2020-98; 
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor CRISTIANO LINCK, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período
de 01/12/2020 a 08/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do
câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1942/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23165.000775.2020-50; 
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação da servidora EDIMARA LUCIANA SARTORI, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/10/2020
a 21/03/2021, a função Coordenadora da Coordenadoria das Áreas de Formação Geral e Apoio ao Ensino (FG-2),
do câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de licença para tratamento de saúde.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1943/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23163.003639.2020-31;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora DEBORA CRISTINA SECCHI, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/12/2020 a 04/01/2021, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas (FG-1), do Departamento de Avaliação e
Desenvolvimento de Pessoas, Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição à titular, que estará em
gozo de férias.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1944/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. VG-DADJ/N.°16/2020, da Diretoria Adjunta do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, em 18 de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira, comporem o
Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Representantes Docentes
Roberta da Silva e Silva
Cristiane Brauer Zaicovski
Cristiano da Silva Buss
Deisi Cerbaro
Elisane Schwartz
Lucas Dal Magro
Luciana Rochedo Spencer dos Santos
Pablo Machado Mendes
Tiago Stein
Vanessa Ribeiro Pestana Bauer

Técnico-administrativo
Valmor Guadagnin

Supervisão Pedagógica
Elisane Ortiz de Tunes Pinto

Representantes Discentes
Carolina Ortiz Machado
Juliana Fiss Mackedanz (suplente)
Lucimar Fátima Machado dos Santos (suplente)

2. Revogar a Portaria nº 3265-2019, de 19/11/2019.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1945/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando a solicitação contida no Mem. VG-DADJ/N.°17/2020, da Diretoria Adjunta do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, em 18 de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira, comporem o Núcleo Docente
Estruturante - NDE - do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia do câmpus Pelotas-Visconde da
Graça:

Roberta da Silva e Silva
Cristiane Brauer Zaicovski
Cristiano da Silva Buss
Deisi Cerbaro
Elisane Schwartz
Lucas Dal Magro
Luciana Rochedo Spencer dos Santos
Pablo Machado Mendes
Tiago Stein
Vanessa Ribeiro Pestana Bauer

2. Revogar a Portaria nº 3264-2019, de 19/11/2019.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1946/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000774.2020-03;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 387/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 26 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder, a contar de 13 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a SERGIO
YOSHIMITSU FUJII, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação
em Bioinformática, em nível de Mestrado, pela  Universidade Federal do Paraná.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1947/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,
com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;
considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho
Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de
Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

NOME DE PARA VIGÊNCIA

BRUNO FERREIRA DA SILVA I IV 11/11/2020

GIOVANI PORTELINHA MAIA I IV 14/11/2020

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 27/11/2020 13:31:32.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 27/11/2020. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

81424
f2af21dddf



PORTARIA N.º 1948/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,
com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;
considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho
Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de
Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

NOME DE PARA VIGÊNCIA

RAFAEL DIAZ REMEDI I IV 18/11/2020

ROGÉRIO LUIZ MENEGAZ RODRIGUES I IV 23/11/2020

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1949/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de

13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela

Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento

dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta

IFE, aos servidores abaixo relacionados:

Nome De Para Data Avaliação

Alexandre de Pauli Bandeira (1106507) E15 E16 01/08/2020

Alice Bierhals Bausch (1899100) D06 D07 07/11/2020

Ana Paula Vaz Albano (2028324) D05 D06 20/11/2020

Camila de Oliveira de Souza (1901432) D06 D07 25/11/2020

Caroline Borges Pilenghi (1162830) E04 E05 24/09/2020

Diego Marcel Dourado Veleda (2178899) D04 D05 11/11/2020

Evandro Eckert (2179277) D04 D05 19/11/2020

Felipe Leindecker Monteblanco (1898992) E06 E07 27/10/2020

Helio Lange Junior (1787240) D07 D08 27/11/2020

Jocelito Silveira Torres (2312324) D03 D04 10/11/2020

Lais Basso (1267823) E03 E04 11/06/2020

Larissa Ortiz Sanchotene (1107454) C15 C16 26/07/2020

Leandro Borges Fagundes (2182618) C04 C05 28/11/2020

Liliana Goncalves Terra (1099067) A15 A16 05/07/2020

Lourdes Helena Dummer Venzke (1787531) E07 E08 27/11/2020

Luis Antonio Silveira Rodrigues (1101427) A15 A16 17/07/2020

Marcia Adriana Gomes da Silveira (2180186) E04 E05 28/11/2020

Marcos Paulo Couto Fonseca Boeira (2015324) D05 D06 09/10/2020

Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos (1997590) D05 D06 04/08/2020

Mateus Fernando Goncalves Lacerda (1638339) D08 D09 09/07/2020



Mirian Tavares da Silva (1757351) D07 D08 09/08/2020

Patricia Vinhas (1895459) D06 D07 17/10/2020

Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues (3129139) D01 D02 23/11/2020

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1950/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,
com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;
considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho
Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de
Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme segue:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

BRUNA HELFENSTEIN ZANARDO Indireta 15 09/10/2020

PAULA MRUS MARIA Direta 52 18/11/2020

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1951/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000448.2020-66;
considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 388/2020,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 26 de novembro de 2020,

R E S O L V E

         Conceder, a contar de 13 de outubro de 2020, a Retribuição por Titulação (RT) a DEBORA ACHE
BORSATTI, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Letras, em
nível de Mestrado, pela Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC.

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1952/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,
com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;
considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;
considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho
Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de
Pessoas no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

NOME DE PARA VIGÊNCIA

RAFAEL NOGUEIRA BARROS I IV 26/11/2020

​​Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1953/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo Eletrônico n.º 23163.003507/2020-18;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora ROANA MARQUES SOARES, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 28/12/2020 a 08/01/2021, de 11/01/2021 a 15/01/2021 e de
15/02/2021 a 12/03/2021, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do câmpus
Novo Hamburgo, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1954/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000782.2020-51,

R E S O L V E

Designar os servidores Gustavo Cardoso Born, Daniel Gasparotto dos Santos e José Volmir da Silva
Rocha para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para a
aquisição de salas de aula modulares para o câmpus Passo Fundo, do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense, com o
objetivo de realizar os Estudos Preliminares, em atendimento à Instrução Normativa 40/2020, da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia.

 Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1955/2020

                  
                O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,
considerando a Lei n.º 11.892, de 29/12/2008, que criou os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;
considerando o Estatuto do IFSul, publicado no DOU em 01/09/2009; considerando o Regulamento do Conselho
Superior e suas alterações, publicado no DOU em 13/09/2013;
considerando, ainda, o Edital 09/2020, da Comissão Eleitoral do câmpus Santana do Livramento, de 18 de setembro
de 2020,

R E S O L V E

              Designar Victor Vinicius Silveira Esteve  representante titular do segmento técnico-administrativo do câmpus
Santana do Livramento no Conselho Superior do IFSul, para complementação de mandato.

Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 30/11/2020 14:12:06.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 27/11/2020. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

81483
1e1bf6fe31



PORTARIA N.º 1956/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23163.003613.2020-93,

R E S O L V E

Prorrogar, até 31/03/2021, o afastamento concedido, através da Portaria Nº 1787/2019 e prorrogado
através das Portarias Nº 571/2020 e Nº 619/2020, à servidora SANDRA TEIXEIRA JAECKEL, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Avançado Jaguarão,
para realizar Curso de Pós-graduação.

Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1957/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Mem. IF-PROEN/N.°235/2020, da pró-reitoria de Ensino, em 27 de novembro de 2020;
considerando, ainda, que a servidora designada tem ciência de que a aceitação do compromisso não gera obrigação
de retribuição de qualquer ordem do Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções
gratificadas ou comissionadas para tal,

R E S O L V E

Ra#ficar, a contar de 27/10/2020, a designação da servidora Cinara Ourique do Nascimento como
responsável pela Coordenação do Curso de Pós-graduação lato sensu em Educação: Espaços e Possibilidades para
Educação Continuada (CPEaD), do câmpus Pelotas, na Modalidade a Distância.

Pelotas, 27 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1958/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo 23163.003624.2020-73,

R E S O L V E

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,  constituírem
comissão de seleção para os editais de Coordenador de Tutoria e Equipe Multidisciplinar, no âmbito do Sistema
Universidade Aberta do Brasil no IFSul.

André Luis Rodeghiero Rosa (presidente)
Angelita Hentges
Cinara Ourique do Nascimento
Maria Laura Brenner de Moraes
Marla Cristina da Silva Sopeña
Osni da Costa Rodrigues
Ricardo Rios Villas Boas

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1959/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003670.2020-72;
considerando o Processo Judicial nº 5008093-29.2017.4.04.7110/RS
considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014, que trata dos critérios e procedimentos
de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;
considerando, ainda, o Parecer nº 106/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 08 de
maio de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo
relacionada:          

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

AMELIA DO ESPIRITO SANTO PIRES
23163.003670.2020-

72
II 01/03/2013

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1960/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003671.2020-17;

considerando o Processo Judicial nº 5008036-74.2018.4.04.7110/RS

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 0762/2017, que trata dos critérios e procedimentos

de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;

considerando a Portaria nº 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC;

considerando, ainda, o Parecer nº 098/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 24 de

abril de 2018,

R E S O L V E

Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo

relacionado:             

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

PAULO LUIZ CARRE DA COSTA
23163.003671.2020-

17
I 01/03/2013

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1961/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.003229.2020-47, de 24/11/2020,

R E S O L V E

Dispensar a servidora RENATA RIBEIRO MUNHOZ, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de
Educação a Distância (FG-4), da Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1962/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000545.2020-81,

R E S O L V E

Incluir o nome do discente Adriel Menezes Vasconcellos dos Santos como representante das
entidades estudantis, na Portaria nº 1282/2020, de 14/08/2020, que trata da constituição do Centro de Operação de
Emergência em Saúde para a Educação - COE-E Local, do câmpus Charqueadas.

​​Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1963/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23340.000610.2020-18;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 396/2020, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 27 de novembro de 2020,

R E S O L V E

                        Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:                       
                                                                                        

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

LISANDRO LUCAS DE LIMA MOURA 09/09/2019 DIII-03 DIII-04

​​​​​​​​​Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1964/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001453.2020-38;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 394/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionada:                   

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

PATRICIA THOMA ELTZ 04/11/2019 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1965/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23495.000498.2020-43;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Santana do
Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 393/2020, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de novembro de 2020,

R E S O L V E

                        Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Santana do
Livramento, abaixo relacionada:                
               

Nome da servidora Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

MARCELA QUINTANA LANGONE 29/07/2019 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1966/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23340.000591.2020-11;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 392/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de novembro de 2020,

R E S O L V E

                        Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:                      
​​​​​​​               

Nome da servidora Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

ALISSANDRA HAMPEL 10/09/2019 DIV-01 DIV-02

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1967/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23340.000595.2020-08;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 391/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de novembro de 2020,

R E S O L V E

Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionado:                                 

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

DIEGO DE ABREU PORCELLIS 26/08/2020 DIII-01 DIII-02

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1968/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23356.000588.2020-29;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor JULIANO SANGUEBUCHE DA SILVA, ocupante do cargo de Administrador, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/12/2020 a 08/12/2020, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

​​Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Códi go Ver i f i c a dor :       
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PORTARIA N.º 1969/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo nº 23340.000586.2020-17;
considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Bagé e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 390/2020, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de novembro de 2020,

R E S O L V E

                        Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Bagé, abaixo
relacionada:                      
​​​​​​​        

Nome da servidora Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

RAQUEL SILVIANA NEITZKE 25/07/2020 DI-01 DI-02

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1970/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23166.000885.2020-10;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora LADY MAUZOLF SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
30/11/2020 a 03/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do
câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

​​Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1971/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003221.2020-81;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor LUIS ANTONIO SILVEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de Servente de
Limpeza, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 
01/12/2020 a 20/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-4), da Diretoria de
Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​​​

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1972/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003224.2020-14;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Ratificar a designação do servidor MARCO AURELIO BERARDI CARVALHO, ocupante do cargo de
Técnico em Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/11/2020 a 27/11/2020, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras (FG-2), da Diretoria de Administração e de
Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1973/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23340.000620.2020-45;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §2.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora DAREN CHAVES SEVERO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de
Alunos, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 13/12/2020 a 30/12/2020, a função de Chefe
de Gabinete da Direção-geral (FG-1), campus Bagé, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias. 
                

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1974/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23704.000688.2020-58;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar o servidor ROBERTO THOMASINI LANGE, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/12/2020 a
20/12/2020, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), câmpus Lajeado,
IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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PORTARIA N.º 1975/2020

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o teor do Processo n.º 23206.003256.2020-10;
considerando, ainda, o disposto no art. 38, caput e §1.º, da Lei n.º 8.112/90,

R E S O L V E

Designar a servidora VANESSA BUTTOW SIGNORINI, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 01/12/2020 a 31/12/2020, a função de Diretora de Administração e de Planejamento (CD-3),
câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de Licença à gestante.              

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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